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PORTARIA Nº 290/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Fabiane Maria da Silva
Fernandes, investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº
21145, 10 (dez) dias referente às férias coletivas do ano de 2021, conforme o
período aquisitivo completo de 03/07/2020 a 02/07/2021, com início do gozo em
12 de agosto de 2021 a 21 de agosto de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 291/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Celma Cristina da Silva Souza,
no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 20659, com base no
artigo 119 da lei municipal nº 029/2.003, licença por motivo de doença em família,
sendo sua filha Thamara Guarnieri de Souza, com início em 12 de agosto de
2021 a 20 de setembro de 2021, por 40 (quarenta) dias.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 292/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei
complementar 017/2013;

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o servidor Alain Júnior Domingues, matriculado sob nº 21328,
investido no cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento
Municipal de Administração.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 293/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei
complementar 017/2013;

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a servidora Maria Cristina Ribeiro, matriculada sob nº 21359,
investida no cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão Municipal de
Meio Ambiente e Saneamento Básico.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 294/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei
complementar 017/2013;

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o servidor Joaquim de Sene Azevedo, matriculado sob nº
21333, investido no cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento
Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 12 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 295/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei
complementar 017/2013;

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a senhora Maria Cristina Ribeiro, portadora da cédula de
identidade RG nº 8.284.785-5 SSP/PR, para exercer o cargo de provimento em
comissão de Diretor do Departamento Municipal de Administração.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 296/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei
complementar 017/2013;

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o senhor Alain Júnior Domingues, portador da cédula de
identidade RG nº 8.334.993-0 SSP/PR, para exercer o cargo de provimento em
comissão de Diretor do Departamento Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 297/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei
complementar 017/2013, com alteração dada pela lei municipal nº 036/2017,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o senhor Joaquim de Sene Azevedo, portador da cédula
identidade RG nº 3.557.834-0, para exercer o cargo de provimento em comissão
de Diretor do Departamento Municipal de Manutenção de Veículos, Máquinas e
Equipamentos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 298/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei
complementar 017/2013;

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora Eduarda Romano Fernandes Monteiro,
Escriturária, matriculada sob o nº 21104, para responder pela função gratificada
de Diretor do Departamento Municipal de Licitação e Contratos, à luz do artigo
8º, inciso II, da Lei Complementar nº 017/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 299/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Bernadete Silva Rocha,
investida no cargo de Dentista, matrícula nº 2041, 10 (dez) dias referente às férias
coletivas do ano de 2017, conforme o período aquisitivo completo de 02/03/2016
a 01/03/2017, com início do gozo em 13 de agosto de 2021 a 22 de agosto de
2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 300/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Valdir Aparecido Vieira,
Pedreiro, matrícula nº 21033, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/08/2020 a 31/07/2021, com
início em 13 de agosto de 2021 a 11 de setembro de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

Consórcio Intermunicip al para o Desenvolvimento Regional do T erritório
Divisa Norte do Paraná – CODREN

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2021

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Comissão que
declarou dispensável a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei
8.666/93 (lei de licitações e contratos) e Decreto 9.412/2018, a favor da empresa
PARANA EQUIPAMENTOS CNPJ: 76.527.951/0003-47 para Roda guia completa
trator esteira D6K2 ano 2016. do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento
Regional do Território Divisa Norte do Paraná – CODREN. No valor de R$. 5.580,76
(Cinco mil quinhentos e oitenta reais e setenta e seis centavos).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 13 de Agosto de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO TERRITÓRIO DIVISA NORTE DO
PARANÁ - CODREN
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